
 

 

 

Circular nº 21/2014 
 

24 de Abril de  2014 

 
 
 

Assunto:  Apoio APIRAC nos processos de Certificação de Empresas 

 

 

Caros Associados, 

 

As empresas cuja actividade económica englobe o sector de AVAC&R, concretamente, a instalação, 

assistência técnica e manutenção a equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas 

de calor, que contenham gases fluorados com efeito de estufa, estão abrangidas pelo Regulamento 

(CE) n.º 842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, e pelo Decreto-Lei n.º 56/2011 que 

assegura a sua execução na ordem jurídica nacional. 

De acordo com o Regulamento Europeu CE n.º 842/2006, os Estados Membros devem assegurar que 

unicamente as empresas que comprovem dispor no seu quadro de pessoal titular de certificação 

possam assegurar a realização das actividades envolvidas no manuseamento de gases fluorados com 

efeito de estufa. A esse respeito, as actividades referidas no n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento (CE) 

n.º 303/2008, designadamente, detecção de fugas, recuperação e instalação, bem como manutenção 

ou assistência, só podem ser executadas por técnicos certificados. Esta determinação é igualmente 

aplicável às empresas que executam as actividades de Instalação e Manutenção ou Assistência 

Técnica. 

Relativamente ao processo de certificação de empresas, a APIRAC presta apoio específico gratuito às 

empresas suas associadas, destacando-se as seguintes acções: 

� Divulgação da nossa Circular nº 24/2012, que trata da divulgação do processo de certificação 

das empresas, com os contactos do CERTIF, única entidade autorizada a proceder à 

certificação das empresas, no âmbito do Decreto-Lei nº 56/2011, estando acreditada pelo 

IPAC e nomeada pela Agência Portuguesa do Ambiente para esse fim; 



 

 

 

� Divulgação da nossa Circular nº 13/2013, relativamente a procedimentos e documentação; 

 

� Protocolo de colaboração com um fabricante de balanças electrónicas digitais (Circular nº 

01/2014), de modo a facilitar a sua aquisição pelos associados, com desconto de 33% para 

associados da APIRAC com a devida verificação metrológica legal; 

 

� Contacto telefónico com as empresas que requerem ajuda à APIRAC, a fim de se 

identificarem as necessidades em pessoal certificado e especificação de equipamentos e 

ferramentas de apoio à certificação e respectivo encaminhamento para aquisição e 

verificação da metrologia legal de alguns desses equipamentos; 

 

� Documentação de apoio, de modo a que o dossier de certificação se enquadre no ponto 4.4 

das Especificações Técnicas da entidade certificadora (CERTIF): 

− Manual de procedimentos, da autoria do Departamento Técnico da APIRAC, difundido 

pela Circular Nº 13/2013 e quadro de fluidos frigorigéneos, documentação esta exigida 

em 4.4 das citadas Especificações Técnicas com os Requisitos mínimos de segurança em 

termos dos técnicos, de terceiros e dos bens e equipamentos, além das regras para a 

manipulação, armazenamento e transporte de fluidos frigorigéneos e óleos 

contaminados e das obrigações dos técnicos certificados no que diz respeito à sua 

identificação perante o cliente do serviço, ao preenchimento da caderneta de registos 

da actividade e na transmissão de dados; 

− Quadro de fluidos frigorigéneos, abrangidos pelo Regulamento (CE) 842/2006 contendo 

no mínimo a seguinte informação, de acordo com o anexo E da Norma EN 378-

1:2008+A2:2012; 

− Envio da necessária informação e esclarecimento sobre: 

� Entidades credenciadas para efectuarem a qualificação dos referidos equipamentos, 

nomeadamente calibração de manómetros, 1ª verificação das balanças para 

pesagem de fluidos, detector de fugas, etc., 

� Tratamento de resíduos de equipamentos de AVAC&R, respectivos fluidos 

frigorigéneos e óleos usados e encaminhamento dos associados para as entidades 

licenciadas de gestão dos citados resíduos; 



 

 

 

� Relacionamento institucional com a entidade certificadora, o CERTIF, no sentido de a apoiar 

e esclarecer esta entidade das contingências regulamentares aplicáveis quer às empresas do 

sector de equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e bombas de calor, seja 

directamente ou através da Comissão Técnica de certificação CTC 25, onde estão 

representadas diversas entidades ligadas à problemática do controlo das alterações 

climáticas, como a APA – Agência Portuguesa do Ambiente e o próprio CERTIF; 

 

� Relacionamento institucional entre a APIRAC e o CENTERM foi estabelecido um protocolo 

que prevê o reembolso por parte da APIRAC em 20% das propinas de exame inerentes a 

processos de certificação de profissionais oriundos de empresas associadas da APIRAC. O 

reembolso efectuar-se-á na forma de desconto sobre o pagamento das quotas do ano em 

curso no valor correspondente a 20% do valor de propinas de exame (valor sem iva) de 

funcionários pertencentes ao quadro das empresas associadas pagas no ano anterior. 

Valores pagos por associados em propinas de exame no ano em curso serão assim 

considerados para abatimento em quotas do ano seguinte. Naturalmente, esta é uma 

prerrogativa aplicável aos associados que tenham as quotas em dia. 

 

Informamos ainda que uma condição à partida, para a certificação da empresa, é a obtenção do 

Alvará da 10ª Subcategoria, relativa à actividade de instalação e manutenção de equipamentos e 

sistemas de ar condicionado, refrigeração e aquecimento, pertencente à 4ª Categoria – Instalações 

Eléctricas e Mecânicas, que serve ainda para a determinação do nº de técnicos certificados em  

F-Gases, segundo o Anexo A das citadas Especificações Técnicas. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção da APIRAC 

 


